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 Decretos
 DECRETO Nº 58.995, 
DE 25 DE MARÇO DE 2013

Aprova o Projeto Pesca Artesanal Paulista, atra-
vés do Fundo de Expansão do Agronegócio 
Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-
BANAGRO), de interesse para a economia estadu-
al, e dá providências correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no parágra-
fo único do artigo 1º da Lei nº 7.964, de 16 de julho de 1992, 
modificada pelas Leis nº 9.510, de 20 de março de 1997, nº 
10.521, de 29 de março de 2000, nº 11.244, de 21 de outubro 
de 2002, nº 11.247, de 4 de novembro de 2002, e nº 14.149, de 
21 de junho de 2010, e considerando a indicação do Conselho de 
Orientação do Fundo de Expansão do Agronegócio Paulista - O 
Banco do Agronegócio Familiar (FEAP-BANAGRO),

Decreta:
Artigo 1º - Fica aprovado o Projeto Pesca Artesanal Paulista, 

de interesse para a economia estadual, a ser implantado, em 
todo o território paulista, com recursos provenientes do Fundo 
de Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio 
Familiar (FEAP-BANAGRO), por meio das instituições oficiais 
de crédito, observada a disponibilidade orçamentária existente.

Parágrafo único - O Projeto Pesca Artesanal Paulista tem por 
objetivo possibilitar aos diversos pescadores artesanais paulis-
tas, diversificar e ampliar sua produção pesqueira, uma vez que 
este setor vem se destacando expressivamente no agronegócio 
como um todo, e ainda fortalecer e modernizar a infraestrutura 
produtiva, estimulando sua competitividade e sustentabilidade, 
mediante a concessão de financiamento de itens necessários à 
viabilização econômica.

Artigo 2º - Caberá ao Conselho de Orientação do Fundo de 
Expansão do Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio 
Familiar (FEAP-BANAGRO), conforme dispõe o artigo 6º da 
Lei nº 7.964, de 16 de julho de 1992, e alterações, estabelecer 
critérios e fixar limites globais e individuais dos financiamentos 
e subvenções.

Artigo 3º - Para obtenção dos benefícios de que trata o 
artigo 2º deste decreto, deverão ser obedecidas as condições 
estabelecidas no Decreto nº 47.804, de 30 de abril de 2003, 
alterado pelo Decreto nº 52.794, de 11 de março de 2008, que 
dispõe sobre a aplicação dos recursos do Fundo de Expansão 
do Agronegócio Paulista - O Banco do Agronegócio Familiar 
(FEAP-BANAGRO).

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de março de 2013
GERALDO ALCKMIN
Mônika Carneiro Meira Bergamaschi
Secretária de Agricultura e Abastecimento
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 25 de março de 2013.

 DECRETO Nº 58.996, 
DE 25 DE MARÇO DE 2013

Dispõe sobre o Zoneamento Ecológico-Econômico 
do Setor da Baixada Santista e dá providências 
correlatas

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na 
Lei nº 10.019, de 3 de julho de 1998,

Decreta:
CAPTÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Este decreto dispõe sobre o Zoneamento Eco-

lógico-Econômico do Setor da Baixada Santista, estabelecendo 
as normas de uso e ocupação do solo e de manejo dos recursos 
naturais a serem observadas em cada uma das zonas e subzonas 
previstas nos artigos 7º e 9º do presente diploma.

Artigo 2° - O Zoneamento Ecológico-Econômico a que 
alude o artigo 1º abrange os Municípios de Bertioga, Guarujá, 
Cubatão, Santos, São Vicente, Praia Grande, Mongaguá, Itanha-
ém e Peruíbe.

Artigo 3º - O licenciamento e a fiscalização de empreendi-
mentos a serem desenvolvidos em cada zona ou subzona serão 
realizados com base nas normas, diretrizes e critérios previstos 
neste decreto, sem prejuízo da necessidade de atendimento 
das demais normas específicas de proteção ao meio ambiente 
federais, estaduais e municipais.

CAPÍTULO II
Das Definições
Artigo 4º - Para efeito deste decreto considera-se:
I - aquicultura: cultivo ou a criação de organismos cujo ciclo 

de vida, em condições naturais, ocorre total ou parcialmente em 
meio aquático;

II - área de risco geotécnico: porção do território que, em 
condições naturais, apresenta características físicas favoráveis 
à ocorrência de fenômenos de erosão e de escorregamento, 
resultando em instabilidade do terreno;

III- baixa-mar de sizígia: nível mínimo que a maré pode 
atingir em maré vazante;

IV - balneabilidade: qualidade da água para fins de recrea-
ção de contato primário;

V - comunidades tradicionais: grupos culturalmente dife-
renciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas 
próprias de organização social, que ocupam e usam territórios e 
recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, 
social, religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimen-
tos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela tradição;

VI - ecoturismo: conjunto de atividades esportivas, recrea-
tivas e de lazer, que utiliza de forma sustentável o patrimônio 
natural e cultural e incentiva sua conservação e a formação de 
uma consciência socioambiental através de um sistema ambien-
tal saudável, que incorpore, entre outros aspectos, o transporte, 
a hospedagem, a produção de alimentos, o tratamento de 
esgoto e a disposição de resíduos sólidos;

VII- empreendimentos portuários: aqueles destinados às 
atividades portuárias, incluindo os equipamentos e infraestru-
tura de operação;

VIII - estrutura náutica: conjunto de um ou mais acessó-
rios organizadamente distribuídos por uma área determinada, 
podendo incluir o corpo d'água a esta adjacente, em parte ou 
em seu todo, bem como seus acessos por terra ou por água, pla-
nejados para prestar serviços de apoio às embarcações, à pesca 
e às demais atividades vinculadas à navegação;

IX - estrutura náutica Classe 1: estrutura de apoio que 
compreende píeres flutuantes ou não, com rampas de acesso 
às embarcações, cuja implantação não implique aterro do corpo 
d'água, salvo os de cabeceira, nem construção de quebra-ondas 
ou enrocamento;

X - estrutura náutica Classe 2: estrutura de apoio que com-
preende instalações de galpões em terra para guarda de embar-
cações, serviços de manutenção de casco e reparos de motor, 
abastecimento de combustíveis e troca de óleo em área seca, 
assim como aquela que necessite, para sua implantação, aterro 
do corpo d'água, dragagem do leito do corpo d'água, constru-
ções de galpões sobre a água, construção de quebra-ondas ou 
enrocamento destinado à proteção da própria estrutura contra 
as ondas e correntezas;

XI - estrutura náutica Classe 3: estrutura de apoio que 
compreende instalações de galpões em terra para guarda de 
embarcações, estaleiros para barcos de esporte, lazer, recreio 
e turismo náutico e de pesca artesanal, serviços de reparos 
de cascos, manutenções completas de motores, pinturas de 
qualquer tipo, abastecimento de combustíveis e troca de óleo 
na água, dársenas, assim como aquela que necessite, para sua 
implantação, aterro do corpo d'água, dragagem do leito do 
corpo d'água, construção de quebra-onda destinado à proteção 
da própria estrutura contra as ondas e correntezas e abertura de 
canais para implantação de dársenas;

XII - faixa entremarés: compreende a área entre a preamar 
de sizígia e baixa-mar de sizígia;

XIII - faixa marítima: compreende a área que vai da baixa-
mar de sizígia até a isóbata de 23,6m (vinte e três metros e 
sessenta centímetros);

XIV - isóbata: linha que une pontos de igual profundidade;
XV - manejo: interferência planejada e criteriosa do homem 

no sistema natural, para produzir um benefício ou alcançar um 
objetivo, favorecendo o funcionalismo essencial desse sistema 
natural;

XVI - manejo agroflorestal: atividade de manejo praticada 
na propriedade ou posse rural que não descaracterize a cobertu-
ra vegetal e não prejudique a função ambiental da área;

XVII - manejo autossustentado: exploração dos recursos 
naturais, para obtenção de benefícios econômicos e sociais, pos-
sibilitando a sustentabilidade das espécies manejadas, visando 
ganhar produtividade, sem alterar a diversidade do ecossistema;

XVIII - marés de sizígia: aquelas causadas pelo alinhamento 
do Sol, da Terra e da Lua, quando as preamares são mais altas e 
as baixa-mares são mais baixas;

XIX - parque tecnológico: empreendimento criado e gerido 
com o objetivo permanente de promover a pesquisa, o desenvol-
vimento e a inovação tecnológica, estimular a cooperação entre 
instituições de pesquisa, universidades e empresas e dar suporte 
ao desenvolvimento de atividades intensivas em conhecimento;

XX - pesca amadora: exploração de recursos pesqueiros 
com fins de lazer ou desporto, praticada com linha de mão, vara 
simples, caniço, molinete ou carretilha e similares, com utilização 
de iscas naturais ou artificiais, podendo ser praticada por mer-
gulho em apnéia, e que em nenhuma hipótese venha a implicar 
comercialização do produto;

XXI - pesca artesanal: aquela praticada diretamente por 
pescador profissional, de forma autônoma, em regime de econo-
mia familiar ou em regime de parceria com outros pescadores, 
em pequena escala, tendo por finalidade a comercialização do 
produto;

XXII - pesca de arrasto: atividade de pesca realizada com 
o emprego de uma rede rebocada por embarcação pesqueira 
ou outros meios;

XXIII - pesca de arrasto motorizada: modalidade de pesca 
de arrasto em que o ato de rebocar a rede se dá por meio do 
emprego de motorização;

XXIV - pesca industrial: aquela praticada por profissionais, 
pessoa física ou jurídica, empregados ou em regime de parceria, 
tendo por finalidade a comercialização do produto;

XXV - plano de manejo de unidades de conservação: docu-
mento técnico mediante o qual, com fundamento nos objetivos 
gerais de uma unidade de conservação, estabelecem-se o seu 
zoneamento e as normas que devem presidir o uso da área e 
o manejo dos recursos naturais, inclusive a implantação das 
estruturas físicas necessárias à gestão da unidade;

XXVI - preamar de sizígia: nível máximo que a maré pode 
atingir em maré cheia;

XXVII - recreação de contato primário: atividade recreacio-
nal que possibilita contato direto e prolongado com a água para 
a prática de natação, mergulho, esqui-aquático, entre outras 

III - Z4TE e Z5TE - Zonas Terrestres Especiais: zonas ter-
restres sujeitas a restrições maiores do que a zona da qual 
derivam, embora não o suficiente para enquadramento em outra 
tipologia de zona;

IV - Z5TEP - Expansão Portuária: zona terrestre sujeita a 
restrição maior do que a zona da qual deriva, embora não o 
suficiente para enquadramento em outra tipologia de zona;

V - Z5MEP - Terrestre Marinha Expansão Portuária: zona 
marinha sujeita a restrição maior do que a zona da qual deriva, 
embora não o suficiente para enquadramento em outra tipolo-
gia de zona;

Artigo 10 - O Zoneamento Ecológico-Econômico do Setor da 
Baixada Santista está representado graficamente por mapa na 
escala 1:50.000, tendo como base as cartas oficiais do Sistema 
Cartográfico Metropolitano da Baixada Santista, elaboradas 
pela Agência Metropolitana da Baixada Santista - AGEM, rela-
tivas ao levantamento 2001/2002, mapa esse que integra o 
presente decreto como Anexo único.

SEÇÃO I
Do Zoneamento Terrestre
SUBSEÇÃO I
Da Zona 1 Terrestre
Artigo 11 - Para o enquadramento como Zona 1 Terrestre 

- Z1T, foram consideradas, dentre outras, as seguintes caracte-
rísticas socioambientais:

I - áreas contínuas de vegetação nativa primária e secun-
dária em estágio avançado de regeneração e fauna associada;

II - predomínio de áreas de preservação permanente;
III - ocorrência de Unidades de Conservação de proteção 

integral;
IV - desenvolvimento de atividades compatíveis com a 

preservação e a conservação;
Artigo 12 - A gestão da Z1T observará as seguintes dire-

trizes:
I - manutenção da diversidade biológica dos ecossistemas 

e preservação do patrimônio histórico, paisagístico, cultural e 
arqueológico;

II - promoção de programas de controle da poluição e pro-
teção das nascentes e vegetação ciliar com vista à conservação 
da quantidade e qualidade das águas;

III - estimulo à regularização fundiária e à averbação de 
áreas para conservação ambiental;

IV - fomento do manejo sustentável dos recursos naturais, 
do manejo agroflorestal e do uso dos recursos paisagísticos e 
culturais para o ecoturismo.

Artigo 13 - Na Z1T, observado o disposto no artigo 3º do 
presente decreto, são permitidos os seguintes usos e atividades:

I - pesquisa científica;
II - educação ambiental;
III - manejo autossustentado dos recursos naturais, condi-

cionado à elaboração de plano específico;
IV - empreendimentos de ecoturismo que mantenham as 

características ambientais da zona;
V - pesca artesanal;
VI - ocupação humana de baixo efeito impactante.
Parágrafo único - Respeitada a legislação de proteção do 

meio ambiente, será admitida a ocupação de até 10% (dez por 
cento) da área total da propriedade ou das propriedades que 
integram o empreendimento para a execução de edificações, 
obras complementares, acessos e instalação de equipamentos 
necessários ao desenvolvimento das atividades permitidas na 
zona.

Artigo 14 - Os planos e programas de gestão da Z1T terão 
como meta a conservação ou recuperação de, no mínimo, 90% 
(noventa por cento) da zona com cobertura vegetal nativa, 
garantindo a diversidade biológica das espécies.

Artigo 15 - Para os fins deste decreto, a Z1T é integrada, 
também, pela Subzona Áreas Especialmente Protegidas - Z1TA-
EP, que abrange as áreas discriminadas no inciso I do artigo 9º 
deste decreto.

§ 1º - No caso de criação de terra indígena ou de Uni-
dade de Conservação enquadrada em alguma das categorias 
abrangidas pelo "caput" deste artigo, a respectiva área ficará 
automaticamente reclassificada como Z1TAEP.

§ 2º - Na hipótese de desafetação de áreas em Unidades de 
Conservação de proteção integral ou de revogação do processo 
de demarcação de terras indígenas, o Grupo Setorial de Coorde-
nação da Baixada Santista deliberará sobre o reenquadramento 
dessas áreas, de acordo com os parâmetros estabelecidos na Lei 
n° 10.019, de 3 de julho de 1998, encaminhando proposta das 
alterações que se mostrarem pertinentes no presente decreto e 
no seu anexo único.

Artigo 16 - Os usos e atividades permitidos nas Z1TAEP são 
aqueles previstos:

I - na Lei federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000;
II - no diploma de criação da Unidade de Conservação de 

proteção integral e respectivo Plano de Manejo;
III - na regulamentação específica, no caso das terras 

indígenas.
SUBSEÇÃO II
Da Zona 2 Terrestre
Artigo 17 - Para o enquadramento como Zona 2 Terrestre 

- Z2T, foram consideradas, dentre outras, as seguintes caracte-
rísticas socioambientais:

I - recorrência de áreas de preservação permanente ou de 
risco geotécnico;

II - ocorrência de áreas contínuas de vegetação nativa 
primária e secundária em estágio avançado de regeneração com 
relevância regional e fauna associada;

III - assentamentos humanos dispersos.

atividades em que exista a possibilidade de ingestão de quanti-
dade considerável de água;

XXVIII - recursos naturais: quaisquer materiais fornecidos 
pelo ambiente natural utilizado pelo ser humano, tais como 
combustíveis, madeira, carvão e recursos minerais;

XXIX - turismo rural: atividade desenvolvida no campo, 
comprometida com a atividade produtiva, agregando valor a 
produtos e serviços e resgatando o patrimônio natural e cultural 
da comunidade.

XXX - zona costeira: espaço geográfico delimitado, na área 
terrestre, pelo divisor de águas de drenagem atlântica no terri-
tório paulista, e na área marinha até a isóbata de 23,6 metros 
(vinte e três metros e sessenta centímetros) representada nas 
cartas de maior escala da Diretoria de Hidrografia e Navegação 
da Marinha do Brasil, englobando todos os ecossistemas e 
recursos naturais existentes em suas faixas terrestres, de tran-
sição e marinha;

XXXI - zoneamento ecológico-econômico: instrumento 
básico de planejamento que estabelece as normas de uso e 
ocupação do solo e de manejo dos recursos naturais em zonas 
específicas, definidas a partir das análises de suas características 
ecológicas e sócio-econômicas.

CAPÍTULO III
Do Zoneamento Ecológico-Econômico
Artigo 5º - O Zoneamento Ecológico-Econômico do Setor da 

Baixada Santista tem por objetivo geral disciplinar e racionalizar 
a utilização dos recursos naturais, visando a melhoria da quali-
dade de vida da população, a sustentabilidade econômica e a 
proteção dos ecossistemas.

Artigo 6° - Constituem objetivos específicos do Zoneamento 
Ecológico-Econômico do Setor da Baixada Santista:

I - identificar as unidades territoriais que, por suas carac-
terísticas físicas, biológicas e sócio-econômicas, bem como 
por sua dinâmica e contrastes internos, devam ser objeto de 
disciplina especial;

II - definir normas e metas ambientais e socioeconômicas 
a serem alcançadas por meio de programas de gestão sócio-
econômicos e ambientais;

III - ordenar o uso dos recursos naturais e a ocupação dos 
espaços costeiros, subsidiando e otimizando a aplicação dos 
instrumentos de controle e de gestão;

IV - propiciar o desenvolvimento de ações capazes de con-
duzir ao aproveitamento, à manutenção ou à recuperação da 
qualidade ambiental e do potencial produtivo.

Artigo 7º - As unidades territoriais a que se refere o inciso I 
do artigo 6º estão enquadradas na seguinte tipologia de zonas:

I - Z-1 - zona que mantém os ecossistemas primitivos em 
pleno equilíbrio ambiental, ocorrendo uma diversificada com-
posição de espécies e uma organização funcional capazes de 
manter, de forma sustentada, uma comunidade de organismos 
balanceada, integrada e adaptada, podendo ocorrer atividades 
humanas de baixos efeitos impactantes;

II - Z-2 - zona que apresenta alterações na organização 
funcional dos ecossistemas primitivos, mas é capacitada para 
manter em equilíbrio uma comunidade de organismos em graus 
variados de diversidade, mesmo com a ocorrência de atividades 
humanas intermitentes ou de baixos impactos, podendo apre-
sentar, em áreas terrestres, assentamentos humanos dispersos e 
pouco populosos, com pouca integração entre si;

III - Z-3 - zona que apresenta os ecossistemas primitivos 
parcialmente modificados, com dificuldades de regeneração 
natural, pela exploração, supressão ou substituição de algum de 
seus componentes, em razão da ocorrência de áreas de assenta-
mentos humanos com maior integração entre si;

IV - Z-4 - zona que apresenta os ecossistemas primitivos 
significativamente modificados pela supressão de componen-
tes, descaracterização dos substratos terrestres e marinhos, 
alteração das drenagens ou da hidrodinâmica, bem como pela 
ocorrência, em áreas terrestres, de assentamentos rurais ou 
periurbanos descontínuos interligados, necessitando de inter-
venções para sua regeneração parcial;

V - Z-5 - zona que apresenta a maior parte dos componen-
tes dos ecossistemas primitivos degradada ou suprimida, com 
organização funcional eliminada.

Artigo 8º - O enquadramento nos diferentes tipos de zona, 
nos termos do artigo 7º deste decreto, observa os termos do 
§ 1º do artigo 13 da Lei nº 10.019, de 3 de julho de 1998, 
respeitando a dinâmica de ocupação do território e as metas 
de desenvolvimento sócio-econômico e de proteção ambiental, 
e considerando a diversidade e complexidade econômico-social 
do Setor da Baixada Santista, assim como a necessidade de 
preservação de seus ativos ambientais.

Parágrafo único - As metas a que alude o "caput" deste 
artigo serão alcançadas por meio de planos de ação e gestão 
integrados e compatibilizados com os planos diretores regionais 
e municipais e demais instrumentos da política urbana.

Artigo 9º - As zonas a que se refere o artigo 7º deste 
decreto foram subdivididas em 7 (sete) subzonas, com amparo 
no § 2º do artigo 13 da Lei nº 10.019, de 3 de julho de 1998, 
assim definidas:

I - Z1AEP - Áreas Especialmente Protegidas - terrestre e 
marinha: áreas sob regime de estrita proteção e administração 
autônoma definida em lei, consistentes em:

a) Unidades de Conservação do grupo de proteção integral 
a que alude o artigo 2º, inciso VI, da Lei federal nº 9.985, de 18 
de julho de 2000;

b) terras indígenas homologadas ou com processo demarca-
tório autorizado pelo órgão competente;

c) reservas particulares do Patrimônio Natural;
II - Z2ME e Z3ME - Zonas Marinhas Especiais: zonas mari-

nhas sujeitas a restrições maiores do que aquelas incidentes 
sobre a zona da qual derivam, embora não o suficiente para 
enquadramento em outra tipologia de zona;

Volume 123 • Número 56 • São Paulo, terça-feira, 26 de março de 2013 www.imprensaofi cial.com.br


